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Artigo 5.o-B
Sub-rogação e privilégios creditórios

1 — O FAT fica sub-rogado nos direitos e privi-
légios creditórios dos sinistrados e ou beneficiários,
na medida dos pagamentos efectuados, bem como
das respectivas provisões matemáticas, acrescidos dos
juros de mora que se venham a vencer, para ele rever-
tendo os valores obtidos por via da sub-rogação.

2 — Os créditos abrangidos pelo presente decre-
to-lei gozam das garantias consignadas nos arti-
gos 377.o e seguintes do Código do Trabalho, apro-
vado pela Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto.

3 — A provisão matemática referida no n.o 1 é cal-
culada de acordo com as bases técnicas e respectivas
tabelas práticas de cálculo do capital de remição das
pensões de acidentes de trabalho, em vigor à data
da constituição do crédito.»

Artigo 4.o

Norma transitória

As remissões efectuadas para os artigos do Código
do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003, de 27 de
Agosto, consideram-se feitas para as disposições cor-
respondentes da Lei n.o 100/97, de 13 de Setembro,
até à data de entrada em vigor da legislação especial
sobre acidentes de trabalho para a qual remetem os
artigos 281.o a 312.o daquele Código.

Artigo 5.o

Norma de aplicação no tempo

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
o presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

2 — O disposto no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 142/99, de 30 de Abril, com a redacção que lhe é
dada pelo presente decreto-lei, produz efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2008.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Março de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Pedro Manuel
Dias de Jesus Marques.

Promulgado em 23 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Portaria n.o 585/2007
de 10 de Maio

O Decreto Regulamentar n.o 51/2007, de 27 de Abril,
definiu a missão, atribuições e tipo de organização
interna do Departamento de Prospectiva e Planeamento

e Relações Internacionais (DPP). Importa agora, no
desenvolvimento daquele decreto regulamentar, fixar o
número máximo de unidades orgânicas flexíveis dos ser-
viços, bem como a dotação máxima de chefes de equipas
multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 5 do artigo 21.o e 3 do artigo 22.o

da Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, manda o Governo,
pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, o seguinte:

Artigo 1.o

Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis
do Departamento de Prospectiva e Planeamento e Rela-
ções Internacionais é fixado em 11.

Artigo 2.o

Chefes de equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipas multidis-
ciplinares é fixada em três.

Artigo 3.o

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Maio
de 2007.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia, em 2 de Maio de 2007.

Portaria n.o 586/2007
de 10 de Maio

Na sequência da publicação do Decreto Regulamentar
n.o 52/2007, de 27 de Abril, torna-se necessário proceder
à fixação das unidades orgânicas flexíveis da Secreta-
ria-Geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional.

Assim:
Ao abrigo do n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, manda o Governo, pelo Ministro do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, o seguinte:

Artigo 1.o

Unidades orgânicas flexíveis

A dotação máxima das unidades orgânicas flexíveis
da Secretaria-Geral do Ministério do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional é fixada em nove.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Maio
de 2007.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia, em 2 de Maio de 2007.


